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 CONTRATO Nº 024/2022 

LICITAÇÃO:  Processo Nº 043/2022 – Dispensa Nº 006/2022 

Entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada por 

Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 

25.947.276/0001-02 adiante designado Contratante, representado neste ato por seu Diretor-

Presidente, Marcos Nunes Coelho Junior, doravante simplesmente denominado SAAE e de 

outro lado Contratada: Eletric Consultoria e Serviços Sociedade Simples, CNPJ: 

90.495.946/0001-69, sito á  Av. Palmeira, nº 18, bairro Petropolis, CEP: 90.470-300 Cidade: Porto 

Alegre, UF: RS, TEL: (51) 3095 – 8226 ou (51) 99767 - 7931, E-MAIL: 

vluz@electricservice.com.br, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos dos Decretos 

Municipais nº 3.893/2004, 3906/2005 e 5237/2018 bem como pela Lei nº 10520/02, retificada 

em 18 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n.º 8.666/93, de 21 de  junho de 1993, com 

suas posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria, 

assessoria, gestão de energia elétrica e de representação na câmara de comercialização de 

energia elétrica, com a finalidade de migração das unidades operacionais para o ambiente de 

contratação livre (ACL) de energia elétrica, conforme planilha de especificações abaixo: 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

EEAB ETA I – IN 3009015230 

Modalidade Tarifária - THS Verde A4 

Classe: Serviço Público 

Subclasse: Água Esgoto e Saneamento 

Demanda Contratada: 120 KW 

Consumo Mínimo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 56.416 KWH. 

Consumo Médio Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 62.749 KWH. 

Consumo Máximo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 69.536 KWH. 

MES 12 R$ 520,00 R$ 6.240,00 

02. 

ETA I – TRATAMENTO – 3009015229 

Modalidade Tarifária - THS Verde A4 

Classe: Serviço Público 

Subclasse: Água Esgoto e Saneamento 

Demanda Contratada: 225 KW 

Consumo Mínimo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 77.244 KWH. 

Consumo Médio Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 83.271 KWH. 

Consumo Máximo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 88.683 KWH. 

MES 12 R$ 520,00 R$ 6.240,00 

03 

EEAB ETA II – 3009015228 

Modalidade Tarifária - THS Verde A4 

Classe: Serviço Público 

Subclasse: Água Esgoto e Saneamento 

Demanda Contratada: 84 KW 

MES 12 R$ 520,00 R$ 6.240,00 
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Consumo Mínimo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 53.587 KWH. 

Consumo Médio Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 58.416 KWH. 

Consumo Máximo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 64.083 KWH. 

04 

ETA II – TRATAMENTO – 3009008449 

Modalidade Tarifária - THS Verde A4 

Classe: Serviço Público 

Subclasse: Água Esgoto e Saneamento 

Demanda Contratada: 262 KW 

Consumo Mínimo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 138.240 KWH. 

Consumo Médio Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 162.277 KWH. 

Consumo Máximo Últimos 13 Meses (JUL/2021-

JUL/2022): 204.480 KWH. 

MES 12 R$ 520,00 R$ 6.240,00 

05 

ETE I – TRATAMENTO DE ESGOTO 

Classe: Serviço Público 

Subclasse: Água Esgoto e Saneamento 

Demanda Contratada Prevista: 300 KW 

 

Nota: A Estação de Tratamento de Esgoto tem início 

de operação previsto para o mês de julho de 2023, 

portanto os pagamentos referentes a está unidade 

estarão condicionados ao início da prestação dos 

serviços de migração desta unidade. 

MES 12 R$ 520,00 R$ 6.240,00 

VALOR TOTAL: 31.200 (trinta e um mil e duzentos reais). 

 

1.2 É exigido que a contratada possua funcionários devidamente habilitados para a função a ser 

exercida, para a execução dos serviços, registrados em nome da contratada, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 

securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

1.1. A Administração disporá de 10 (cinco) dias úteis, após a apresentação da NOTA FISCAL e 

“ACEITE” pelo fiscal, ao setor financeiro do SAAE, para processar o pagamento, não sendo 

permitido, por Lei, antecipar o pagamento. 

1.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal pela Contratada, 

devidamente atestada pelo servidor designado para acompanhamento após o término do 

transporte, sem qualquer reajuste automático de preços ou aplicação de correção monetária. 

1.3. Os pagamentos serão procedidos por meio de ordem bancária, através de crédito em conta 

corrente da Contratada. 

1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 

comprovações: 

1.4.1. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93;  
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1.4.2. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Administração. 

1.5. Os pagamentos ficam condicionados à regularidade de situação da firma, averiguada no dia 

do pagamento. 

1.6. O pagamento de qualquer Nota Fiscal apresentada pela Contratada será suspenso, no todo 

ou em parte, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, ficando o mesmo retido 

até que a Contratada atenda à cláusula infringida, nos seguintes casos: 

1.6.1. Não cumprimento de obrigação contratual; 

1.6.2. Paralisação do processo por culpa e dolo da CONTRATADA; 

1.6.3. Apresentação da Nota Fiscal sem o Ateste do Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos na dotação orçamentária sob as rubricas: 17.512.0447.8518-339039 

e 17.512.0449.8512-339039. 

CLÁUSULA 4ª – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A execução dos serviços será iniciada no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 

assinatura do contrato. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo 

de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados. O recebimento 

provisório ou definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.2  A execução dos serviços, sob a forma de execução futura, será efetuada parceladamente, ou 

seja, distintamente de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, até completar o total 

contratado. O início do fornecimento acima será comunicado pela Seção de Material à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA 5ª – PRAZO DE VIGENCIA 

5.1 O prazo de duração do presente contrato, se limita a quantidades totais contratadas ou ao período 

de doze (12) meses a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA 6ª - RESPONSABILIDADE 

6.1 Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionados no art. 393 do Código 

Civil, a CONTRATADA responderá com suporte no princípio da culpa objetiva, pela 
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cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos pela CONTRATANTE ou causados a 

terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da CONTRATADA ou de seus prepostos. 

6.2  Em caso de ocorrência de prejuízos e danos previstos no “caput” desta cláusula, a 

CONTRATANTE ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do débito respectivo e fixará o valor 

do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas relativas ao fornecimento prestado pela 

CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial 

independentemente da CONTRATADA na apuração de débito, a execução de letras de câmbio 

e valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, sem exclusão de outras 

sanções cabíveis. 

CLÁUSULA 7ª – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1 Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples condição do contrato a ser firmado, 

ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e 

consequências legais previstas na seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93, em 

especial: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de recusa 

injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital; 

b) O não cumprimento do prazo estabelecido para a prestação dos serviços, acarretará à 

CONTRATADA a multa de 0,33% (zero virgula zero trinta e três por cento) sobre 

o valor total do contrato, por dia de atraso, até o 30º (trigésimo) dia, ao fim dos quais, 

se os fornecimentos não tiverem sido executados, o contrato poderá, a critério do 

SAAE, ser rescindido, sem prejuízo da multa estipulada na letra (f) desta cláusula; 

c) Por serviço não realizado, a CONTRATADA ficará obrigada a realizá-los no prazo 

que será estabelecido pelo SAAE na notificação, após os quais, se não solucionado o 

problema, será aplicada a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da nota 

fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), podendo o SAAE rescindir o contrato, 

sem prejuízo da multa estabelecida letra (f) desta cláusula; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, se os serviços forem 

executados por intermédio de terceiros, sem observância do disposto da cláusula 

onze; 

e) Multa diária de 1% (um por cento), sobre o valor total do contrato, até o limite de 

10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer cláusula não abordadas por 

esta cláusula; 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso de rescisão 

contratual por inadimplência da CONTRATADA; 

g) A CONTRATADA que, mesmo após aplicação da penalidade de multa, não celebrar 

o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do pedido de compra, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, com o Município e, será descredenciada no sistema de 
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cadastramento de fornecedores, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no pedido de compra e das demais cominações legais 

(Art.7º, Lei Federal 10.520/02). 

7.2  A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato não exclui a possibilidade de 

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

7.3  Os valores de eventuais multas serão descontados dos pagamentos devidos pelo SAAE, ou 

ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

7.4  Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 8ª - DA RESCISÃO 

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem podendo ser 

determinada: 

8.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na nos 

incisos I a XII e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida à 

CONTRATADA; 

8.1.2 amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para a 

CONTRATANTE, através de termo próprio de distrato; 

8.1.3 judicial, nos termos da Lei. 

8.2  Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da 

CONTRATADA, será dado pré-aviso com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

8.3  Permanecem, reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

8.4 Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral, escrito e motivado da 

CONTRATANTE quando o interesse público o justificar, sem indenização à 

CONTRATADA, nos termos do art. 79 da Lei nº 8666/93, a não ser o caso de dano efetivo 

resultante. 

CLÁUSULA 9ª - DA CESSÃO 

9.1 O fornecimento do objeto deste contrato deverá ser executado diretamente pela 

CONTRATADA vedada cessão e sublocação, salvo na ocorrência comprovada de força 

maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência da CONTRATANTE, por 

escrito, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica 

dos mesmos. 

CLÁUSULA 10ª  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1  A Executar os serviços conforme especificações deste TR, do contrato, do edital e de sua 

proposta, com a alocação de pessoas, e demais recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais. 
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10.2 Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento 

de todas as condições estabelecidas neste TR, no Edital e no Contrato. 

10.3 Proporcionar todo o suporte necessário para garantir a migração e gestão das unidades 

consumidoras da CONTRATANTE para o ACL. 

10.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, conforme determinado pelo fiscal do contrato, os serviços 

executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do objeto contratado. 

10.5 Realizar, no mínimo, uma reunião presencial de início de contrato e uma reunião 

presencial a cada semestre na Sede Administrativa do SAAE. 

10.6 Utilizar softwares estatísticos e previsionais para estudo de precificação da energia, o qual 

deverá ser comprovado. 

10.7 O uso de software estatísticos e previsionais deverá ser comprovado através da 

apresentação de relatórios gerados por estes. 

10.8 Prestar assessoria a CONTRATANTE quanto a legislação do setor elétrico brasileiro. 

10.9 Designar um preposto responsável pelo relacionamento administrativo com a 

CONTRATANTE, quando da assinatura do contrato, com autonomia para tomar decisões 

que impactem no bom andamento dos serviços. 

10.10 Solicitar a aprovação prévia da CONTRATANTE antes de realizar o envio de quaisquer 

informações para entidades externas (CCEE, fornecedoras, concessionárias, entre outras) 

relativas a este TR, fornecendo todos os elementos que possibilite a tomada de decisão 

prestando os esclarecimentos necessários. 

10.11 Prestar assessoria a CONTRATANTE quanto à legislação do setor elétrico brasileiro. 

10.12 Dar suporte técnico, legal e administrativo, no cumprimento das atividades e/ou 

atribuições da CONTRATANTE, enquanto agente junto à CCEE, nos prazos previstos 

pela legislação em vigor. 

10.13 Dar suporte técnico, legal e administrativo, para assegurar o cumprimento das Cláusulas 

(direitos e obrigações) previstas no(s) contrato(s) de compra e venda de energia 

celebrado(s) entre a CONTRATANTE e o(s) fornecedor(es), bem como na legislação 

aplicável. 

10.14 Prover pessoas habilitadas, em quantidade adequada e com conhecimentos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.15 Instruir seus empregados e prestadores quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da CONTRATANTE e orientá-los a cumprir de forma adequada as obrigações legais e as 

exigências deste TR e do edital e seus anexos. 

10.16 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

execução dos serviços. 
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10.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

10.19 Designar um preposto responsável pelo relacionamento administrativo com a 

CONTRATANTE, quando da assinatura do contrato, com autonomia para tomar decisões 

que impactem no bom andamento dos serviços. 

10.20 Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas com materiais, mão de obra, 

transportes, deslocamentos, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais 

e contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários à perfeita execução do 

contrato. 

10.21 Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE, ou a aqueles que por ela 

foram designados. 

10.22 Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONTRATANTE, por 

meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços 

contratados. 

10.23 Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços, de acordo com 

as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta. 

10.24 A CONTRATADA responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou acompanhamento do 

SAAE. 

CLÁUSULA 11ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de 

preços da CONTRATADA. 

11.2 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução dos serviços. 

11.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços objeto desta contratação, não 

obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-

se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

11.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas estabelecidas no contrato. 

11.5 Exercer plena fiscalização e exigir a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias à segurança e ao 

bom andamento dos serviços. 
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11.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada 

na execução do contrato. 

11.7 Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA considerado inadequado ou não qualificado para a execução dos 

serviços contratados, sem ônus para a CONTRATANTE. 

11.8 Documentar ocorrências. 

11.9 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 

CLÁUSULA 12ª  - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1O SAAE exercerá a fiscalização dos serviços através dos servidores, Eduardo José Lopes 

Brustoline, cargo Diretor de Engenharia e Manutenção e o servidor Edson dos Santos, 

cargo Chefe da Seção de Tratamento de Esgôto especialmente designados para esse fim, 

em cumprimento à determinação do art. 67 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA 13ª  - DAS PARTES INTEGRANTES 

13.1Integram ao presente contrato, o Termo de Referência e seus respectivos anexos, 

como se nele estivesse transcrito. 

CLÁUSULA 14ª - DO REGIME JURÍDICO 

14.1 O presente contrato vincula-se à Lei n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações 

aplicando-se nos casos omissos o disposto na legislação civil vigente. 

CLÁUSULA 15ª - DO FORO 

15.1As partes elegem o foro da comarca de Viçosa-MG, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais especial que seja para solução de qualquer pendência atinente a este 

contrato. 

15.2 E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contrato, com três vias para um 

só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

Viçosa- MG,  05 de outubro de 2022. 

_________________________________________ 

Marcos Nunes Coelho Júnior - Diretor presidente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

____________________________________________ 

Electric Consultoria e Serviços Sociedade Simples LTDA 

CNPJ: 90.495.946/0001-69 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _____________________________                2) ____________________________ 
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